
INDICAÇÃO N°618 72025

JUSTIFICATIVA

EVANDRO SORIANO DA SIL VA

- Vereador -

O Centro de Apoio ao Trabalhador Mariana Neves Dornelles concentra 
diversos serviços públicos essenciais, sendo diariamente frequentado por 
munícipes que buscam atendimento junto a diferentes órgãos da Administração 
Pública.

Diante do exposto, solicito o atendimento desta indicação, certo da atenção 
e sensibilidade de Vossas Excelências.
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SALA DAS SESSÕES, em 15 de dezembro de 2025.

A disponibilização de cadeira de rodas no local é uma medida simples, de 
baixo custo e de grande impacto social, garantindo o acesso igualitário aos 
serviços públicos e o cumprimento das normas de acessibilidade.

Entretanto, o referido espaço não dispõe de cadeira de rodas, o que dificulta 
ou impossibilita o atendimento adequado de pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, contrariando os princípios da acessibilidade, inclusão e 
dignidade da pessoa humana.
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Legislativo - IND 618/2025 w
O Vereador Dr. Evandro Soriano da Silva, com assento nesta Casa 

Legislativa, no uso de suas atribuições legais, indica ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, e, por seu intermédio, aos Senhores(as) Secretários(as) 
Municipais cujas Secretarias possuem salas no Centro Comercial “Centro de 
Apoio ao Trabalhador Mariana Neves Dornelles”, localizado na Rua Epitácio 
Campos, n° 55-156, Centro, Piraí, que seja providenciada a disponibilização de 
cadeira de rodas no referido espaço, o qual abriga diversos órgãos da 
Administração Pública Municipal.
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